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MEMORANDO - SIPAC



ORIENTAÇÕES PRELIMINARES

 O memorando eletrônico está sendo implantado em
cumprimento à legislação estabelecida pelo Processo Eletrônico
Nacional (PEN) e deve ser adotada por toda a Administração
Pública (nas diversas esferas).

Para verificar a legislação 
http://www.planejamento.gov.br/pensei/legislacao

 Uso obrigatório para todos os memorandos criados a partir da
data do treinamento.

 Os memorandos criados antes da data do treinamento
continuarão tramitando de forma física.

 Não será mais aceito memorando enviado por e-mail, correio
ou quaisquer outras formas de envio. Portanto, criação (e
modificações), envio e tramitação de memorando deverão
ser feitos unicamente utilizando o sistema, que é o SIPAC.

http://www.planejamento.gov.br/pensei/legislacao


MEMORANDO x MEMORANDO 
CIRCULAR

MEMORANDO

DEFINIÇÃO:

É a correspondência usada para
comunicação interna entre unidades
administrativas de um mesmo órgão,
independentemente da hierarquia,
para tratar de assunto referente à
atividade administrativa. Ela preza
pela agilidade e deve conter a
simplicidade e a concisão.

COMPETÊNCIA PARA ENVIAR E
AUTENTICAR ATUALMENTE:

Reitor, Pró-Reitores, DIEx, Diretores-
Gerais dos Campi, Diretores de áreas
específicas e Coordenadores, desde
que sejam matérias afetas a sua área
de atuação e que não interfiram na
política institucional do IFRJ.

MEMORANDO CIRCULAR

DEFINIÇÃO:

O memorando circular será usado
quando se fizer necessário destinar a
mensagem a diversas pessoas
simultaneamente, mantendo-se o
caráter administrativo inerente ao
memorando.

COMPETÊNCIA PARA ENVIAR E
AUTENTICAR ATUALMENTE:

Reitor, Pró-Reitores, DIEx, Diretores-
Gerais dos Campi, Diretores de áreas
específicas e Coordenadores, desde
que em matérias afetas a sua área
de atuação.



CADASTRO

O cadastro refere-se a elaboração da minuta do memorando.
Competência para cadastrar: SOMENTE os servidores que tenham login e
acesso ao módulo

ENVIO

O envio diz respeito à destinação do memorando, e pode ser para
autenticação ou para o destinatário do documento.
Competência de envio para autenticação: servidor que NÃO tenha o perfil de
chefia ou responsável pela unidade.
Competência de envio para o destinatário: servidor com perfil de chefia ou
responsável pela unidade.

AUTENTICAÇÃO

A autenticação do documento refere-se a sua assinatura. A etapa que finaliza
a elaboração do memorando.
Competência para autenticar: Chefia ou responsáveis pela unidade.

COMPETÊNCIAS NO SIPAC



ALGUNS CAMPOS OBRIGATÓRIOS DO 
MEMORANDO

ASSUNTO

Preencher com o assunto principal do documento.
É o campo no qual é feita a indicação do assunto principal do
documento.

Exemplo:
Compra de passagem
Alteração de férias



CÓDIGO CONARQ

Os Códigos de Classificação são instrumentos que devem ser usados na
classificação de todo e qualquer documento produzido ou recebido no
âmbito da Administração Pública, no exercício de suas funções e
atividades.
No IFRJ são dois códigos que devem ser empregados:
• Atividade-meio
• Atividade-fim

Para selecionar o código correspondente ao assunto do documento, deve-
se identificar o assunto do documento, definir qual a categoria de assunto
que corresponde ao que é tratado no documento.
A classificação é feita conforme o assunto principal do documento que
sempre está atrelada à uma atividade.

Demais informações sobre esse campo, serão tratadas posteriormente
com treinamento, disponibilização de material e auxilio através do e-mail
classificacaodoc@ifrj.edu.br

ALGUNS CAMPOS OBRIGATÓRIOS DO 
MEMORANDO (Continuação)
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